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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. ART.
10, I,  E ART. 11, VI, DA LEI Nº 8.429/92.  EX-
GESTOR  MUNICIPAL.  CELEBRAÇÃO  DE
CONVÊNIO  COM  O  ESTADO.
IRREGULARIDADE  DA  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS. VÍCIO SANADO. INEXISTÊNCIA DE
ATO  ÍMPROBO.  MERA  FORMALIDADE.
INSCRIÇÃO  DO  MUNICÍPIO  NO  SIAFI.
PROIBIÇÃO  DE  CELEBRAÇÃO  DE  NOVOS
CONVÊNIOS E PERCEPÇÃO DE RECURSOS.
PREJUÍZO  PARA  A  COLETIVIDADE  QUE
NÃO SE ENQUADRA NA ESPÉCIE “DANO AO
ERÁRIO”.  REJEIÇÃO  DA  AÇÃO  NOS
TERMOS  DO  ART.  17,  §  8º,  DA  LEI  DE
IMPROBIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DA REMESSA. 

– A a ação de improbidade só deve ser rejeitada
in  limine quando  manifesta  a  inexistência  do  ato
ímprobo,  quando  se  tratar  de  pedido  claramente
infundado, ou em razão de inadequação da via eleita.
In  casu,  não  se  configura  o  ato  de  improbidade
previsto no art. 11, IV, da Lei 8.429/92, a conduta do
ex-gestor de ter  prestado contas em desacordo com
determinada  formalidade  prevista  em  lei,
principalmente  quando tais  irregularidades  já  foram
devidamente sanadas.

– Sabe-se  que  a  não  prestação  de  contas  ou,
ainda, a sua efetivação de forma irregular, ocasiona a
inscrição  do  Município  ou  do  Estado  no  SIAFI  –
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Sistema  de  Administração  Financeira,
impossibilitando a percepção de recursos mediante a
celebração  de  novos  convênios.  Contudo,  em  que
pese  os  inegáveis  prejuízos  suportados  pela
coletividade do ente estatal que se priva de usufruir
de novos projetos  em virtude da conduta desidiosa do
gestor público, tais não se enquadram no conceito de
“danos  ao  erário”,  consistente  no  desfalque  do
patrimônio já existente do ente público e não naquele
que por ventura poderia se atingir ou conquistar, caso
houvessem novos repasses.  Ou seja,  inobstante  não
tenha a edilidade agregado novos fundos, não houve
uma  dilapidação  ou  malversação  dos  haveres
públicos,  não  se  enquadrando  a  conduta  do
promovido  no  disposto  no   art.  10,  I,  da  Lei  nº
8.429/92. 

-  Constatada  a  inexistência  de  ato  ímprobo,  outro
caminho não há que não o da manutenção do decisum
que julgou extinto o processo nos termos do art. 17, §
8º, da Lei nº 8.429/92.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar provimento à  Remessa Necessária,  nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se  de  Remessa Necessária  proveniente do Juízo da  4ª
Vara  da  Comarca  de  Patos  que  na Ação  Civil  Pública  por  Ato  de
Improbidade Administrativa movida pelo Município de Passagem em face
de  Agamenon Balduíno da Nóbrega, extinguiu o processo sem julgamento
do mérito nos termos do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92.

O recorrido em sua inicial narra que o demandado, na qualidade
de Prefeito  Constitucional  do Município de Passagem-PB, no ano de 2010
celebrou  com  o  Estado  da  Paraíba,  por  intermédio  do  Fundo  de
Desenvolvimento do Estado, convênio  visando obras de pavimentação em
ruas  do  município,  através  da  liberação  de  recursos  na  ordem  de  R$
103.259,44 (cento e três mil, duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos).

Aduz, contudo, que o Estado da Paraíba reprovou a prestação
de contas do ex-gestor, por não ter este enviado documentos essenciais para a
efetiva avaliação da execução do objeto do Convênio, ocasionando a inscrição
do Município no cadastro do SIAFI – Sistema de Administração Financeira do
Estado da Paraíba, impedindo o mesmo de perceber transferências voluntárias
de recursos, bem como exercer demais direitos constitucionais.

Alega, assim, que a conduta do demandado encontra-se inserida
do art. 10, I,  e art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92, uma vez não ter o mesmo
cumprido com sua obrigação de prestar contas do recurso público transferido
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pelo Estado da Paraíba mediante o Convênio Público nº 0171/2010. 

Requer,  ao  fim,  a  condenação  do  promovido  nas  sanções
previstas nos retrocitados artigos.

Notificado  a  se  manifestar,  o  réu  arguiu  preliminarmente  a
impossibilidade  jurídica  do  pedido,  uma  não  ter  o  Município  demandante
individualizado o ato ímprobo praticado pelo ex-gestor. Aduz não ter a peça
inicial feito menção a qualquer dilapidação do patrimônio público,  fazendo
referência apenas à ausência de prestação de contas, portanto, sem conduta
apontada que pudesse fundamentar a improbidade do art. 10, I da LIA.

Quanto  ao  disposto  no  art.  11,  IV,  da  mesma  lei,  aduz  que
diversamente  do  imputado  pelo  promovente,  o  ex  prefeito  apresentou
prestação  de  contas,  que  por  pequenas  falhas,  não  foram  aprovadas.
Acrescenta que referidas pendências já foram, inclusive supridas,  conforme
Parecer Técnico emitido pelo Estado.

No mérito aduz a inexistência de dolo ou culpa grave ou, ainda,
de conduta ímproba, pois, consoante já preconizado, houve sim a prestação de
contas, com irregularidades mínimas que já foram supridas. Quanto ao art. 10,
I, da Lei de Improbidade, não houve a indicação de qualquer dilapidação do
patrimônio  público  do  Município  de  Passagem.  Pugna,  ao  fim,  pela
improcedência da ação.

 
Sobreveio, então, sentença (fls. 83/84v) que rejeitou a presente

ação civil pública, nos termos do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92, julgando
extinta a ação sem resolução do mérito, consignando Magistrado o seguinte:

“Verificada a ausência de ato ímprobo, posto que o
ato  apontado  na  inicial  consiste  em  mera
irregularidade documental na prestação de contas de
convênio, esta inclusive prontamente sanada pelo ex-
gestor  ao  ser  notificado,  deve  ser  rejeitada  a
vestibular.”

Decorrido o prazo  recursal  sem que as  partes  apresentassem
apelo  voluntário  (fls.  88),  vieram  os  autos  para  apreciação  do  reexame
necessário.

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  (fls.  92/96),
manifestando-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO.

Conforme se infere dos autos, o magistrado de primeiro grau,
após a apresentação da resposta pelo promovido, rejeitou a ação, por ausência
de ato ímprobo, com fulcro no art.  17, §8º, da Lei  nº 8.429/92, que assim
dispõe:
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“Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário,
será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa
jurídica  interessada,  dentro  de  trinta  dias  da
efetivação da medida cautelar. 
(…)

§8º  Recebida  a  manifestação,  o  juiz,  no  prazo  de
trinta  dias,  em  decisão  fundamentada,  rejeitará  a
ação,  se  convencido  da  inexistência  do  ato  de
improbidade,  da  improcedência  da  ação  ou  da
inadequação da via eleita”. (grifo nosso).  

Como  visto  do  relatório,  pretender  o  autor  enquadrar  o  ex-
gestor Agamenon Balduíno da  Nóbrega nas condutas descritas no art. 10, I,  e
art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92, in verbis:

“Art.  10.  Constitui  ato  de  improbidade
administrativa que causa lesão ao erário qualquer
ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseje
perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres
das  entidades  referidas  no  art.  1º  desta  lei,  e
notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a
incorporação  ao  patrimônio  particular,  de  pessoa
física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores
integrantes  do  acervo  patrimonial  das  entidades
mencionadas no art. 1º desta lei;”

E, 

“Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade
administrativa  que  atenta  contra  os  princípios  da
administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

(...)
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado
a fazê-lo;” 

Para tanto, aduz o promovente ter ex-prefeito constitucional, no
ano de 2010, celebrado convênio com o Estado da Paraíba para realização de
obras de pavimentação e, ao fim, teve suas prestação de contas reprovada pela
falta  de  envio  de  documentos  essenciais,  ocasionando  a  inscrição  do
Município no cadastro do SIAFI – Sistema de Administração Financeira do
Estado da Paraíba, impedindo o mesmo de perceber transferências voluntárias
de recursos, bem como exercer demais direitos constitucionais.

O Magistrado de base extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por não encontrar-se convencido da existência de ato de improbidade. 
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Tenho, pois, não merecer retoque a sentença de base.

Tem-se a consciência de que a ação só deve ser rejeitada  in
limine quando manifesta  a  inexistência  do  ato  de  improbidade,  quando  se
tratar de pedido claramente infundado, ou em razão de inadequação da via
eleita. 

Sobre a excepcionalidade da rejeição da ação de improbidade,
cumpre-nos citar o ensinamento especializado de Emerson Garcia e Rogério
Pacheco Alves:

“Ao aludir  o  § 8º  à  “rejeição da ação” pelo juiz
quando  convencido  da  “inexistência  do  ato  de
improbidade”,  instituiu-se  hipótese  de  julgamento
antecipado da lide (julgamento de mérito), o que, a
nosso juízo, até pelas razões acima expostas, só deve
ocorrer  quando  cabalmente,  pela  resposta  do
notificado,  a  inexistência  do  fato  ou  a  sua  não-
ocorrência para o dano ao patrimônio público. Do
contrário,  se  terá  por  ferido  o  direito  à  prova  do
alegado  no  curso  do  processo  (art.  5º,  LV),
esvaziando-se,  no  plano  fático,  o  direito
constitucional  de  ação  (art.  XXXV)  e  impondo-se
absolvição liminar sem processo. Relembre-se, mais
uma vez,  que  o momento preambular,  antecedente
ao recebimento da inicial não se volta a um exame
aprofundado  da causa  petendi  exposta  pelo  autor
em sua  vestibular, servindo-se precipuamente, como
já  dito,  como  instrumento  de  defesa  da  própria
jurisdição,  evitando  lides  temerárias”.  (Garcia,
Emerson  e  Alves,  Rogério  Pacheco.  Improbidade
Administrativa. Editora Lumen Juris. 6ª Edição. 2010.
p. 862) 

Entretanto,  no caso dos autos é facilmente perceptível  que a
conduta do agente público não se enquadra na descrição do art. 11, VI, que
apregoa constituir ato de improbidade deixar de prestar contas quando esteja
por lei obrigado a fazê-lo. Isto porque, em que pese as irregularidades do ato,
ocorreu a efetiva prestação de contas.

Ou seja, não houve uma omissão do ex-gestor de seu dever de
prestar contas. Houve, sim, uma prestação de contas que, portando algumas
pendências,  não  obteve  sucesso,  tendo  sido  reprovada  pelo  órgão  de
fiscalização.

Ademais,  em  sua  defesa  juntou  o  réu  documentos
comprobatórios de que as retrocitadas irregularidades já foram devidamente
saneadas, afastando definitivamente o ato ímprobo descrito na inicial.

De fato, averiguando o parecer emitido pelo Estado da Paraíba,
por  meio  de  sua  Gerência  Executiva  de  Fundos  (Parecer  Técnico  FDE nº
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0407/2011), verifico que a ressalva detectada foi a ausência das assinaturas
dos  Engenheiros  da  Construtora  e  da  Prefeitura  no  Termo  de  Aceitação
Definitiva da Obra (fls. 79).

Mais adiante, observo também que em novo parecer ( Parecer
Técnico FDE nº 0031/2014), consignou-se que referida omissão foi suprida,
tendo a Prestação de Contas do Convênio sido aprovada, nos seguintes termos:

“A partir da análise da documentação apresentada,
quando aos efeitos das ressalvas comentadas no item
(3), a prestação de contas da execução da parcela nº
3 do instrumento de convênio epigrafado apresenta
conformidade  com  o  que  dispõe  a  legislação  em
vigor.”

Assim,  consoante  concluído  pelo  Juiz  Singular,  não  estamos
diante de um ato ímprobo, mas sim de mera irregularidade do decorrer da
prestação de contas, diga-se, já sanadas.

Importante  ressaltar  que  consoante  a  atual  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  “não  se  pode  confundir  improbidade  com
simples ilegalidade. A improbidade é a ilegalidade tipificada e qualificada
pelo elemento subjetivo da conduta do agente. Logo, para a tipificação das
condutas descritas nos arts. 9º e 11 da Lei 8.429/92 é indispensável para a
caracterização de improbidade, que o agente tenha agido dolosamente e, ao
menos, culposamente, nas hipóteses do art. 10"  (STJ - AREsp: 551730 MG
2014/0179232-8,  Relator:  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  Data  de
Publicação: DJ 04/12/2014)

Neste sentido, outras decisões da Corte Superior de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  ART.  11,  INC.  VI,  DA LEI  N.
8.429/92.  MERO  ATRASO  NA  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS.  ATO  DE  IMPROBIDADE  NÃO
CONFIGURADO. NECESSIDADE DE MÁ-FÉ OU
DOLO GENÉRICO. DESPROVIMENTO. 1.  Apesar
da  demora  do  ex-Prefeito  Municipal  em  prestar
contas  ao  Tribunal  de  Contas  estadual,  é
incontroversa  a  ausência  de  dolo  genérico  ou
prejuízo  ao  erário  em  razão  do  cumprimento  da
obrigação  a  destempo.  2.  Nos  termos  da
jurisprudência  desta  Corte  Superior,  para  a
configuração do ato de improbidade previsto no art.
11,  inc.  VI,  da Lei n.  8.429/92, não basta o mero
atraso  na  prestação  de  contas,  sendo  necessário
demonstrar a má-fé ou o dolo genérico na prática de
ato  tipificado  no  aludido  preceito  normativo.  3.
Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp: 1223106 RN 2010/0197048-7,
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Relator:  Ministro  OG  FERNANDES,  Data  de
Julgamento: 21/10/2014,  T2 -  SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 20/11/2014)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.
IMPROBIDADEADMINISTRATIVA. EX-PREFEITO.
ATRASO  NA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  DOLO
OUPREJUÍZO  AO  ERÁRIO  NÃO
DEMONSTRADOS.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.
Para que seja configurado o ato de improbidade de
que  trata  a  Lei8.429/99,  "é  necessária  a
demonstração  do  elemento
subjetivo,consubstanciado  pelo  dolo  para  os  tipos
previstos nos artigos 9º e11 e, ao menos, pela culpa,
nas hipóteses do artigo 10" (REsp1.261.994/PE, Rel.
Min.  BENEDITO  GONÇALVES,  Primeira  Turma,
DJe13/4/12). 2. No caso, o Tribunal de origem, após
o exame das provas contidas nos autos, decidiu que o
agravado, ex-prefeito, ao não prestarcontas na época
devida,  não agiu  com dolo  ou má-fé,  pois  haviam
justificativas plausíveis para o atraso. Assim, não há
falar  em  improbidade  administrativa.  3.  Agravo
regimental não provido.
(STJ    ,  Relator:  Ministro  ARNALDO  ESTEVES
LIMA,  Data  de  Julgamento:  18/09/2012,  T1  -
PRIMEIRA TURMA)

Passando adiante, analisando o art. 10 da Lei de Improbidade,
verifica-se  que  o  dispositivo  admite  tipificação  como  ímproba,  não  só  as
condutas dolosas, mas também as culposas que causem dano ao erário.

In casu, aduz o município que a conduta do ex-gestor de não
efetivar a prestação de contas nos termos da lei acabou por causar danos ao
erário, uma vez ter ocasionado a inscrição da edilidade no cadastro do SIAFI,
impedindo a percepção de recursos públicos.

É notório e consabido que a não prestação de contas ou, ainda,
a sua efetivação de forma irregular, ocasiona a inscrição do Município ou do
Estado no SIAFI – Sistema de Administração Financeira, impossibilitando a
percepção de novos recursos mediante a celebração de novos convênios.

De fato, inegáveis os prejuízos advindos para a sociedade do
ente estatal que se priva de usufruir de novos projetos e convênios nas mais
diversas  áreas  (saúde,  educação,  infra  instrutura)  em  virtude  de  conduta
desidiosa do gestor público.

Entretanto,  ao  meu ver,  tais  prejuízos  não  se  enquadram no
conceito de  “danos ao erário”, consistente   no desfalque de patrimônio já
existente do ente público e não naquele que por ventura poderia se atingir ou
conquistar, caso houvessem novos repasses. Ou seja, em que pese não ter a
edilidade agregado novos fundos, não houve uma  dilapidação ou malversação
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dos  haveres  públicos,  não  se  enquadrando  a  conduta  do  promovido  nos
dispositivos do art. 10, I,  e art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92.

Dessa  forma,  nos  estritos  termos  do  parecer  ministerial,
verificando a inexistência de ato ímprobo, NEGO PROVIMENTO à remessa
necessária, mantendo íntegra a sentença vergastada.

 
É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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